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MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

 
 
 
 O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições, e através das 
DECISÕES n.ºs 889 e 890/2008, pronuncia-se a favor da homologação de 
relatórios das Comissões Examinadoras do Concurso Público para a Carreira do 
Magistério Superior, na classe de PROFESSOR ASSISTENTE, abertos para as 
Áreas de conhecimento, abaixo relacionadas, em virtude de haverem sido 
atendidas, no processamento dos mesmos, as prescrições contidas na Resolução n.º 
46/1991, deste Conselho, e no respectivo Edital: 
 
 
DECISÃO N.º 889/2008 – Área de conhecimento ESTATÍSTICA, 
CONFIABILIDADE E PESQUISA OPERACIONAL, do Departamento de 
Engenharia de Produção (PUVR), foram habilitados os candidatos: ELIANE DA 
SILVA CHRISTO (1º lugar); FLÁVIO SILVA MACHADO (2º lugar); 
PÉRICLES GUEDES ALVES (3º lugar); FABIANO DOS SANTOS SOUZA (4º 
lugar), e inabilitados os demais candidatos inscritos, e inabilitados os demais 
candidatos inscritos. (Processo n.º 23069.050457/08-31); e 
 
 
DECISÃO N.º 890/2008 – Área de conhecimento ECONOMIA E GESTÃO 
DO AGRONEGÓCIO, do Departamento de Engenharia de Agronegócios 
(PUVR), foram habilitadas as candidatas: ANGELITA PEREIRA BATISTA (1º 
lugar); ZINA ANGÉLICA CACERES BENAVIDES (2º lugar), e inabilitados os 
demais candidatos inscritos. (Processo n.º 23069.050458/08-86). 
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